
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Avenida São Paulo, 80-S - Alvorada- Lucas do Rio Verde – Mato Grosso 

Fone: (65) 3548-2541 – secretariadosconselhos@lucasdorioverde.mt.gov.br
___________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO N° 003/2025– COMSEA

Dispõe sobre a convocação da Reunião Ampliada
do COMSEA de Lucas do Rio Verde/MT, com o
objetivo de discutir e deliberar propostas para o
fortalecimento da Política de Segurança Alimentar
e Nutricional  no  município,  no  Estado  de  Mato
Grosso e no Governo Federal.

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) de Lucas do Rio Verde, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com a legislação pertinente, em especial a Lei Municipal nº
2.093, de 19 de fevereiro de 2013, e com o Regimento Interno deste Conselho;

CONSIDERANDO a primeira reunião ordinária do COMSEA no biênio 2025-2027, que ocorreu no dia 27 de
agosto de 2025, registrado na ata nº 005/2025.

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar o debate público e formular propostas que subsidiem o Estado
de Mato Grosso e o Governo Federal  na consolidação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional – SISAN;

RESOLVE:

Art. 1º Fica convocada a Reunião Ampliada do COMSEA de Lucas do Rio Verde/MT, a realizar-se no dia
24/09/2025, às 13h, em local a ser definido e amplamente divulgado.

Art. 2º A Reunião Ampliada terá como finalidade:
I – apresentar e debater a situação da Segurança Alimentar e Nutricional no município;
II – colher contribuições da sociedade civil e do poder público;
III – deliberar propostas a serem encaminhadas ao Estado de Mato Grosso e ao Governo Federal para o
fortalecimento da Política e do Sistema de SAN.

Art. 3º  Durante a Reunião Ampliada serão discutidos os três eixos estratégicos da Política Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional, a saber:
I – Determinantes estruturais e macrodesafios para a soberania e segurança alimentar e nutricional;
II  – Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e políticas públicas garantidoras do Direito
Humano à Alimentação Adequada (DHAA);
III – Democracia e participação social.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Lucas do Rio Verde-MT, 12 de setembro de 2025.

Janete Martinelli
Presidente do COMSEA A
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